
Município de Missal
ESruDo Do PARAIUÁ

PORTARIA NO 372 DE 16 DE SETEMBRO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 10 de dezembro de 2020, e

conforme o Memorando Interno No 37L12021 da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transpgrtes,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridade de 40o/o

(quarenta por cento) respectivamente sobre o sàlário mínimo, ao servidor abaixo

relacionado, pelo exercícìo do trabalho insalubre, para substituir o servidor que está

usufruindo férias, durante o mês de setembro do corrente ano.

Servidor

Rodrigo Ventura da Silva

Cargo - Provimento

Motorista - Efetivo (Coletor lixo urbano)

Grau de Avaliação

40o/o

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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